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6ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA DE NOME 
EMPRESARIAL ACTION PROMOÇOES LTDA. 
 
 
PAULO LABANCA BARATA DE MORAES, brasileiro solteiro, empresário, nascido 
em 04/03/1989, inscrito no CPF/MF sob nº 087.472.874-62 e Carteira de Identidade nº 
8.238.611 SDS/PE residente e domiciliado a Rua Joana Darc Sampaio, nº 35, Aptº 
104, Casa Caiada - Olinda, PE, CEP: 53.130-590. 
 
GUILHERME DANTAS DE GODOY MENDONÇA, brasileiro, solteiro, nascido em 
26/08/1991, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 078.329.444-12 e RG nº 
6868730 SDS - PE, residente e domiciliado na Rua Guimaraes Peixoto, 75, Sala 202, 
Casa Amarela Recife, PECEP 52.051-200. 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ACTION PROMOÇOES LTDA., 
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado de Pernambuco, sob NIRE 26202731784, com sede Rua Guimaraes 
Peixoto, 75, Sala 202 Edf One Way Nucleo Emp, Casa Amarela Recife, PE, CEP 
52.051-305., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob nº 
43.704.327/0001-57.,  deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

NOME EMPRESARIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial ACTION 
PROMOCOES LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial ACTION 
GROUP LTDA. 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
9001-9/02 - produção musical 
7912-1/00 - operadores turísticos 
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
7420-0/01 - atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários 
7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
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7830-2/00 - fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
7319-0/04 - consultoria em publicidade 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
9001-9/01 - produção teatral 
9001-9/03 - produção de espetáculos de dança 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação 
9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente 
9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos 
9329-8/99 - outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
5911-1/02 - produção de filmes para publicidade 
1822-9/01 - serviços de encadernação e plastificação 
4329-1/01 - instalação de painéis publicitários 
4641-9/02 - comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças 
5590-6/99 - outros alojamentos não especificados anteriormente 
5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
5829-8/00 - edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos 
gráficos 
5911-1/01 - estúdios cinematográficos 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
5911-1/99 - atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificadas anteriormente 
6010-1/00 - atividades de rádio 
6021-7/00 - atividades de televisão aberta 
6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - scm 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica 
7311-4/00 - agências de publicidade 
7319-0/02 - promoção de vendas 
7319-0/03 - marketing direto 
 
 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio PAULO LABANCA BARATA DE MORAES transfere 
suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), direta e irrestritamente ao sócio GUILHERME DANTAS DE GODOY 
MENDONCA, da seguinte forma: Em moeda corrente do Pais, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 
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DO CAPITAL SOCIAL 
 

CLÁUSULA QUARTA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), em moeda corrente nacional, representado por 
200.000 (duzentos mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) 
cada uma, cuja aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios.  
Em decorrência do aumento do capital social por motivo de EM MOEDA CORRENTE 
DO PAIS., este fica assim distribuído: 

Em decorrência do aumento de capital social e a cessão e transferência de quotas, 
este fica assim distribuído:    

SÓCIO QUOTAS TOTAL 
PAULO LABANCA BARATA DE MORAES 100.000 1.000.000,00 
GUILHERME DANTAS DE GODOY MENDONÇA 100.000 1.000.000,00 

TOTAL 200.000 2.000.000,00 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao 
Sócio GUILHERME DANTAS DE GODOY MENDONCA  com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  
 
 
 

PODERES DE ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA SÉTIMA. GUILHERME DANTAS DE GODOY MENDONCA com os 
seguintes poderes:  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos 
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no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
Com os seguintes poderes: abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas 
de pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; realizar 
transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar ou 
renegociar empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações 
financeiras e/ou investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações 
que contenham os poderes previstos acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de 
novos produtos financeiros; todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social 
não expressamente previsto nas alíneas anteriores.; 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em RECIFE - PE. 
 
CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei 
n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:  
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob nome empresarial ACTION GROUP 
LTDA, CNPJ/MF 43.704.327/0001-57 e NIRE: 26202731784. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Guimaraes Peixoto, 75, Sala 
202 Edf One Way Nucleo Emp, Casa Amarela Recife, PE, CEP 52.051-305.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, 
em qualquer parte do país, se assim, em conjunto ou isoladamente pelo Administrador, 
mediante alteração contratual assinada pelo administrador ou em conjunto por todos 
os sócios. 
 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO. 
 
CLÁUSULA QUARTA.  O objeto da sociedade é: 
9001-9/02 - produção musical; 
5620-1/02 – Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê; 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 
7420-0/01 - atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina; 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor; 
7729-2/02 - aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais; 
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7732-2/02 - aluguel de andaimes; 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes; 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados; 
anteriormente, sem operador; 
7912-1/00 - operadores turísticos; 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 
7319-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente; 
9001-9/01 - produção teatral; 
9001-9/03 - produção de espetáculos de dança; 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação; 
9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados 
anteriormente; 
9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos; 
9329-8/99 - outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente; 
6021-7/00 - atividades de televisão aberta; 
5590-6/99 - outros alojamentos não especificados anteriormente; 
5829-8/00 - edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos 
gráficos; 
5911-1/01 - estúdios cinematográficos; 
5911-1/02 - produção de filmes para publicidade; 
5911-1/99 - atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificadas anteriormente; 
6010-1/00 - atividades de rádio; 
6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia – scm; 
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet; 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 
7311-4/00 - agências de publicidade; 
7319-0/02 - promoção de vendas; 
7319-0/03 - marketing direto; 
7319-0/04 - consultoria em publicidade. 
7830-2/00 – fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros; 
7490-1/04 - atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários; 
7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário 
1822-9/01 - serviços de acabamentos gráficos 
4329-1/01 - instalação de painéis publicitários 
4647-8/01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4641-9/02 - comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 

 
CLÁUSULA QUINTA.  A sociedade tem um prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA SEXTA.  A sociedade iniciou suas atividades em 23/08/2017 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS. 

 
CLÁUSULA SETIMA. O capital social da sociedade, é de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), em moeda corrente do País, representado por 200.000 (duzentos 
mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma fica assim 
distribuído: 
 

SÓCIO QUOTAS TOTAL 
PAULO LABANCA BARATA DE MORAES 100.000 1.000.000,00 
GUILHERME DANTAS DE GODOY MENDONÇA 100.000 1.000.000,00 

TOTAL 200.000 2.000.000,00 
 
CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente, conforme art. 1.056 e 1.057 do Código Civil.  
 
CLÁUSULA NONA. Nos termos do art. 1.052 do Código Civil, a responsabilidade de 
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo todos solidariamente pela 
integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio GUILHERME DANTAS DE GODOY MENDONÇA com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 
Parágrafo primeiro: GUILHERME DANTAS DE GODOY MENDONÇA com os 
seguintes poderes: abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de 
pagamento, inclusive por meio de cartão de crédito e/ou débito; realizar transferências 
ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; contratar ou renegociar 
empréstimos e/ou financiamentos; realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou 
investimentos; contratar ou cancelar seguros; outorgar procurações que contenham os 
poderes previstos acima; prestar garantias; solicitar a aquisição de novos produtos 
financeiros; todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social não 
expressamente previsto nas alíneas anteriores. 
 
Parágrafo segundo: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma 
retirada mensal a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de 
dezembro, proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 
Parágrafo único - A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do 
sócio desde que aprovado pelos sócios cotistas, realizando assim a distribuição de 
lucros de forma desproporcional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, o sócio deliberará sobre as contas e designará administrador, quando for o 
caso. 
 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou dos demais sócios remanescentes, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que, temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas e defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 
 

DO FORO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de Recife/PE, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 Recife-PE, 17 de janeiro de 2025. 
 

 
_____________________________________ 
PAULO LABANCA BARATA DE MORAES 

 
 

________________________________________ 
GUILHERME DANTAS DE GODOY MENDONÇA 
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259833142

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA ACTION GROUP LTDA.

PROTOCOLO 259833142 - 28/01/2025

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

NIRE 26202731784
CNPJ 43.704.327/0001-57
CERTIFICO O REGISTRO EM 25/02/2025
SOB N: 20259833142

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20259833142

Assinado eletronicamente por
JESSICA CAROLINE DAS CHAGAS MORAES

SECRETÁRIA GERAL

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 07832944412 - GUILHERME DANTAS DE GODOY MENDONCA - Assinado em 11/02/2025 às 17:02:57

Cpf: 08747287462 - PAULO LABANCA BARATA DE MORAES - Assinado em 18/02/2025 às 09:33:13


